TERMO ADITIVO À CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2008/2010, assinada em 04/04/2008, registrada sob o nº GO000027/2008 na DRT-GO, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O SINDICATO DOS CONCESSIONÁRIOS E DISTRIBUIDORES DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DO ESTADO DE GOIÁS, inscrito no CNPJ sob o n.º 37.014.263/0001-60, através do seu representante legal, Sr. JOSÉ ROBERTO VENTURA DA SILVA JUNIOR, inscrito no CPF sob o n.º 453.849.831-91 E DE OUTRO, O SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS, inscrito no CNPJ sob o n.º 02.336.949/0001-92, através do seu representante legal, Sr. EURIPEDES RAPHAEL MAIA, inscrito no CPF sob o n.º 049.391.231-20 MEDIANTE CONDIÇÕES E CLÁUSULAS SEGUINTES:

CLÁUSULA PRIMEIRA – As empresas, com sede no Município de Goiânia, ficam autorizadas a funcionarem em regime de “plantão de vendas”, no dia 24 de outubro de 2009, sem prejuízo do funcionamento no dia 18 de outubro, nos termos da Cláusula Vigésima (20) da CCT em vigor.

CLÁUSULA SEGUNDA – A equipe de vendas que for escalada para trabalhar no dia 24 de outubro não poderá trabalhar no dia 31 de outubro de 2009.

CLÁUSULA TERCEIRA – As demais Cláusulas da CCT 2008/2010 permanecem inalteradas.

E por estarem assim justos e convencionados, firmam o presente Termo Aditivo em tantas vias quantas necessárias para os mesmos efeitos.

Goiânia, 20 de outubro de 2009.
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